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ATA Nº 1

Procedimento concursal comum para o preenchimento de um (1) posto de trabalho com 
vínculo jurídico de emprego público, a termo resolutivo certo, na categoria de Técnico 
Superior com doutoramento, para exercer funções no Pólo de Elvas do Instituto Nacional 
de lnvestigação Agrária e Veterinária, I.P (INIAV, IP), no âmbito da Operação ALT-2030-
FSE+-01763300 Alavancar os Sistemas Mediterrânicos com o Melhoramento de Plantas 
(MEDBreed)

No dia 24 de setembro de dois mil e vinte e cinco, pelas 10h00m, reuniu o júri do procedimento 
concursal para o preenchimento de 1 posto de trabalho, na carreira e categoria de Técnico 
Superior com doutoramento, do mapa de pessoal do Instituto Nacional de Investigação Agrária 
e Veterinária, I.P. (INIAV), designado pelo Despacho do Conselho Diretivo do INIAV de 2 de maio 
de 2025, exarado na Informação nº48/DRH/2024.

Estiveram presentes os seguintes membros do júri:

Presidente: Benvindo Martins Maçãs

1ª vogal efetivo: Ana Rita Pereira da Costa

2ª vogal efetivo: Nuno Miguel Simões

A reunião teve a seguinte ordem de trabalhos:  

1. Definição dos parâmetros de avaliação e a sua ponderação, considerando o perfil de 
competências do posto de trabalho;

2. Forma de exclusão e notificação dos candidatos;
3. Elaboração do aviso de abertura, a publicar na 2.ª série do Diário da República, por 

extrato e, integralmente, na Bolsa de Emprego Público (BEP).

De acordo com a ordem de trabalhos enunciada, o Júri deliberou o seguinte:

Ponto 1. Definição os parâmetros de avaliação, a sua ponderação; considerando o perfil de 
competências do posto de trabalho

De acordo com o previsto no nºs 1 e 6 do artigo 36.º da LTFP e de acordo com o disposto no 
artigo 17. da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, considera-se a avaliação curricular (AC) o 
método de seleção. As candidaturas deverão ainda incluir uma carta com a indicação da 
motivação para a participação neste projeto. 

Aplicam-se os seguintes parâmetros de avaliação para a determinação da Classificação Final (CF):
Avaliação Curricular (AC) e Motivação (M)

A Avaliação Curricular (AC) visa analisar a qualificação dos candidatos, designadamente, a Experiência 
Profissional (EP), a Formação Profissional (FP), Experiência em comunicação (EC)
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Os parâmetros de avaliação do percurso científico e curricular e respetiva ponderação 
encontram-se definidos nos pontos i a iii:

i. Experiência Profissional (EP) (50%). A experiência profissional, em anos, será pontuada 
de 0 a 20, para cada parâmetro, em função do currículo, sendo o valor final a média aritmética 
dos 3 parâmetros.

Experiência profissional Sem experiência 1 a 3
Anos

4 a 6
Anos

> 6 
anos

Fenotipagem de alto débito 0 10 15 20

Conhecimentos de informática / estatística 0 10 15 20

Experiência em trabalho de campo 0 10 15 20

ii. Formação Profissional (FP) (20%), apenas se considerará a formação profissional que 
respeite às áreas de formação e aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências e as 
competências necessárias aos postos de trabalho a preencher.

N.º de horas de FP Valorização

Até 7 horas 10
Superior a 7 horas até 18 horas 12
Superior a 18 horas até 30 horas 14
Superior a 30 horas até 60 horas 16
Superior a 60 horas 20

iii. Experiência em comunicação (EC) (30%). A experiência em comunicação será pontuada 
de 0 a 20 valores, para cada parâmetro, em função do currículo, sendo o valor final a média 
aritmética dos 4 parâmetros.

Experiência em comunicação Sem 
publicações/organização 1 a 3 4 a 6 >6

Publicações científicas (livros, capítulos 
de livros, artigos científicos com 
arbitragem)

0 10 15 20

Publicações técnicas 0 10 15 20

Comunicações orais/posters 0 10 15 20

Participação na organização de 
eventos técnico científicos 0 10 15 20
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A Motivação (M) é avaliada com base na carta de motivação.

Motivação (M). A motivação para participação no projeto será pontuada de acordo com a 
tabela, em baixo.

Motivação Valorização

Reduzida 5

Suficiente 15

Boa 20

A Classificação Final (CF) será expressa numa escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valorização 
até às centésimas, sendo a classificação obtida mediante a aplicação da seguinte fórmula:

CF= 0,9 AC + 0,1 M 

em que 

AC = 0,5 EP + 0,2 FP + 0,3 EC

Caso o júri considere necessário, os candidatos serão convocados para Entrevista Profissional (E), 
sendo a classificação final (CF) obtida pela seguinte fórmula:

CF = 0,6 AC + 0,1 M + 0,3 E

Ponto 2. Forma de exclusão e notificação dos candidatos

Constitui motivo de exclusão o incumprimento dos requisitos de admissão mencionados no 
Aviso a ser publicado na Bolsa de Emprego Público (BEP), sem prejuízo dos demais requisitos 
de admissão legal ou regulamento previstos.

Os candidatos são notificados para a realização de audiência de interessados, nos termos do 
Código do Procedimento Administrativo.

Não serão consideradas, pelo Júri, as candidaturas entregues fora de prazo.

Assiste ao Júri a faculdade de exigir aos candidatos, em caso de dúvida, a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

O júri deliberou ainda o seguinte: Notificar os candidatos para o endereço eletrónico que 
identificaram na respetiva candidatura, com recibo de entrega da notificação, com o projeto de 
decisão de exclusão, para efeitos de exercício do seu direito de audiência prévia com 
observância do disposto no Código do Procedimento Administrativo e na Portaria nº 233/2022, 
de 9 de setembro, no prazo de 10 (dez) dias úteis, para que, querendo, possam pronunciar-se 
sobre o projeto de decisão. Notificar, também, todos os restantes candidatos com projeto de 
admissão. 
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Ponto 3. Elaboração do aviso de abertura, a publicar na 2.ª série do Diário da República, por 
extrato e, integralmente, na Bolsa de Emprego Público (BEP)

O júri deliberou aprovar o aviso de abertura, que se encontra em anexo à presente ATA, dela 
fazendo parte integrante.

Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, a qual, depois de lida e considerada 
conforme, é assinada e rubricada pelos presentes

O Presidente do Júri

(Benvindo Martins Maçãs)

A 1ª Vogal Efetiva

(Ana Rita Costa)

O 2º Vogal Efetivo

(Nuno Miguel Simões) 














